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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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PROJETO DE LEI N2

PROJETO DE LEI

■NUMERO PROPRIO, .
protocolo geral.
DATA PROTOCOLO.

DEEGMIM VIA pSbLIGA NO MUNICÍPIO

e dá outras providências»

179/99
2C11/99

26/07/99

Artigo is - PICA DENOMINADA TRAVESSA JOSO RAIMUNDO DE SOUZA a via q.ue se
inicia na rua Eioravante Lunz e termina sem saída no distrit
to de Itaoca,'- confârme croqui anexo.

Artigo 2S - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,' revoga
das as disposições em contrário.

23 de julhí^ de ,1999 ®

ELIMAR PmMRA

NENÊN CADáVEL - VEREADOR

JUSTIVICATIVA

Atribuímos o presente nome a uma via pública do distrito de Itaoca, por
tratar-se de antigo morador do distrito que mos deixou belo exemplo de
vida e companlieirismo.
Pelo que solicitamos a provação da presente proposta.

Z

ELIMAR FERREIRA

Discussãopor UNANIMIDADE
"sía da Sessão

PUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
rEL/PABX; [027] 521-5822 - FAX: [G27] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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PROJETO DE LEI RS

PROJETO DE LEI .
NUMERO PRDPRIO. • s x/ //
PROTOCOLO BERAL.: 2011/99
data protocolo..; CâZCgZgg

DENOMIEA VIA PteLICA RO MÜI^OÍPIO

e dá outras providências.

Artigo 12 - PICA DEEOMIHADA TRAVESSA JOSO RAIMÜRDO DE SOUZA a via que se

inicia na rua Pioravante Lunz e termina sem sarda no distri^

to de Itaocaj confirme croqui anexo.

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data da sua puDlicação, revoga
das as disposições em contrário,.

23 de jullio^e 1999»
L c Ta-a^,

ELEMAl^ P]

ITERISE CADtoL - VEREADOR

JÜSTIVICATIVA

Atribuímos o presente nome a "uma, via pública do distrito de Itaoca, por
tratar-se de antigo morador do distrito que mos deixou belo exemplo de
vida e companheirismo.

Pelo que solicitamos a provação da presente proposta.

ELIMAR PERREIRA

Aprovado Discussão
por

da Sassãü'

i ir®

Pr@S!

=1UA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
FEL/PABX: (027) 521-5622 - FAX: [027] 521-13D9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 2g30D-11D
ESPÍRITO SANTO



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTÓRIO "ESTÉFANO TREVISOL"

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

ITAOCA - CACHOEIRO DE ITAPEMIPGM - ES

RUA HERMENEGILDO DE SÁ, 10 - CEP 29325-000 - TEL 539-1164

CERTIDÃO DE ÓBITO W 115

Bel" ANDRESSA AZEVEDO TREVISOL, Oficiala do Registro Civil do distrito
de Itaoca, da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim, na forma da lei. CERTIFICO
que às folhas 359, do livro n° (C-1), de Registro de Óbitos, foi feito o assento de
''JOÃO RAYMUNDO DE SOUZA", falecido a seis (06) de setembro de mil
novecentos e oitenta e quatro (1984), às 23:00 horas, em domicílio, neste distrito,
do sexo masculino, cor preta, profissão aposentado, natural do Estado de Minas
Gerais, residente e domiciliado neste distrito, com sessenta e nove (69) anos de
idade, estado civil, casado. Filho de RAIMUNDO DE SOUZA e DOMARIA LUIZA DA
CONCEIÇÃO (falecidos). Foi declarante, João Raimundo Filho , que deu como
causa da morte natural, e o sepultamento será feito no cemitério desta Vila.

Observações : Não deixou bens a inventariar; Casado com Antonia Fragoso de
Souza, conforme termo n° 453, livro 02, folhas 154, deste Cartório.

O referido é verdade e dou fé. 2° Via

Itaoca, 17 de junho de 1999.

ANDÉRSON DE AZEVEDO TREVISOL
/  .'N̂ Nscrevente

/

C.^RrflRIÜ ITAOCA tlQTAS E .ÜESlSTfiO CIVIL
CGC 30 9B5 719/S{331-£§

Bel^Andressa Azedada Trawlsel
TABELIA E oficia LA

Maria Helolss fio AzovesSs Trevisol

SUnSTITUTfi

Aritierson úq flzevodo Trsviso!

Riia HermenaBilíla âa 8A 18
CachoBlro do llapemirim E3 ■ TftBSO 1164
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

fíTRKTORTA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 179/99.
INICIATIVA: EDBL ELIMAR FERREIRA

SENHOR PRESIDENTE,

A proposição versa sobre denominação de via pública no Município.

O projeto não enquadra-se nas deficiências exigiveis à devolução da
matéria, contidas no Artigo 117 do Regimento Interno.

Não confi-onta-se com a Lei 3818/93, que dispõe sobre denominação
de prédios, rodovias e logradouros públicos do Município.

Nenhuma mácula estrutural encontrada.

Pela sua regular tramitação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de julho de 1999.

MARGA TH

yíhs:
VARES D'ASS(üMPÇÃO MATA
Advogada

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
FEL/PABX: [027] 521-5822 - EAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293DD-1 1D

ESPÍRITO SANTO

l



•V;.'-'.- '.«•.i.rí.c.-i.r-';' -v>í/v":v;;a'^V ..

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N °i79^99.
INICIATIVA: ELni4S EERREIEA

RELATOR: Elimàr Ferreira !

RELATÓRIO:

Trata~se de P.L. que denomina via publica no âistrito de Itaoca»

Travessa João Haymundo de- Souza.

VOTO-DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminliamento regular dà matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO;
A Comissão, por unanimidade,; votou pelo encaminliamento Teclar da
matéria.

Sala das Comissões, em

ED. VALE T

IMARFE Relator

OB ARY

de .4. de 1999.

FASSARELLÀ - Presidente

RREA - Membro

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS - , CENTRG - CAIXA POSTAL 41 1 : CEP ■ 2930G-1 1G
TEL/PABX: Í027] 521-5822 - FAX: C027} 521.-1 BGB - ..CACHâEIRG . DE . ITAPEMÍRIML-. -ESPÍRITO :VSANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

/

DL N": DATA: Ao / oZ /33

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:^^=^^ ̂

VEREADOR: yvdT/}/i^ yO^ocOoJo^

t

I

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s);

PROJ.

LEI N" VETO N"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

4  l9^

410 fey
—  1 / —

y ??3 'l33
^ tu'}33

—L-^=—\-4

'  1

Atenciosamente

JUAREZ TAVARES MATA

^Presidente

•  Segue em anexo cópia(s) da(s) inatcria(s) niencionada(s).

• OBS:

UA BARÃO Dü ITAPEMIRIM, OS EDIFlCIG FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL ^=1 1 T CEP POBDGlir
EL/PABX: (027] 521-5622 - FAX: (027) 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO FIAM H
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACÀO

PROJETO DE LEI N°. 179 / 99.
INICIATIVA; SLimE EEEEEIRA
RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que denomina via publica no distrito de Itaooa.

Travessa João Eaymundo de Souza

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.
-.t

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de de 1999.

ALMIR FORTE DOS SANTOS - Presidente

INI - RelatorJO OS

EL AR FE EIRA - Membro

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 1C
TEL/PABX: C0273 521-5B22 - FAX: (027J 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC
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